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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E SEVIÇOS 

Processo Licitatório nº 31/2021 – Pregão Presencial (ADESÃO) 

 

 

Termo de Contrato nº 04/2021 

 

 

A CAMARA DE VEREADORES DE TIMBE DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 

80.989.817/0001-73, com sede na Rua Zelindo Savi, 251 – Centro, no município de Timbé do 

Sul/SC, neste ato representada pelo Presidente, Sr. ELIAS MAKAR, portador do CPF nº 

942.331.879-72, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa IPM SISTEMAS 

LTDA, estabelecida na Av. Trompowsky, 354 – 7º Andar – Centro, no município de 

Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 01.258.027/0001-41, neste ato representada por 

seu Sócio Administrador, Sr. ALDO LUIZ MEES, portador do CPF nº 292.867.519-15, a 

seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com as 

cláusulas e condições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1. O presente contrato vincula-se ao Processo Licitatório nº 31/2021 – Pregão Presencial da 

Prefeitura Municipal e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o 

CONTRATADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O Contrato será executado pelo regime de preços unitários. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  

3.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de plataforma WEB com solução informatizada de Gestão Pública Municipal, 

com armazenamento em nuvem por conta da contratada e número de usuários ilimitados, 

incluindo os serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, manutenção legal, 

corretiva e evolutiva, bem como suporte técnico, em atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de Vereadores do município de Timbé do Sul/SC, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência, parte integra deste Contrato e conforme segue:  
 

3. Licenciamento de uso dos aplicativos: Câmara de Vereadores  

 

Item Qtde Unid Descrição Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

22 12 mês Planejamento e Orçamento 210,00 2.520,00 

23 12 mês Contabilidade Pública 315,00 3.780,00 

24 12 mês Ponto Eletrônico 120,00 1.440,00 

25 12 mês Folha de Pagamento 280,00 3.360,00 

26 12 mês Segurança e Medicina do trabalho 40,00 480,00 
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27 12 mês Compras, Licitações e Contratos 265,00 3.180,00 

28 12 mês Patrimônio 180,00 2.160,00 

29 12 mês Portal da Transparência 110,00 1.320,00 

30 12 mês Memorando Protocolo e Processo Digital 125,00 1.500,00 

Valor Total R$ 19.740,00 

 

6. Serviços Técnicos 

  

Item Qtde Unid Descrição Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

41 50 hora Serviços de atendimento técnico e 

treinamentos após a implantação 160,00 8.000,00 

42 15 hora Serviços de personalização e customização de 

softwares e serviços correlatos. 280,00 4.200,00 

Valor Total R$ 12.200,00 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

4.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no 

art. 57, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo 

aditivo. 

4.2. Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após 

cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data limite para apresentação das 

propostas, pelo IGP-M/FGV ou o índice oficial que vier a substituí-lo. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. Pelo objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os valores 

unitários descritos na Cláusula Terceira, resultante num valor total do contrato de R$ 

31.940,00 (trinta e um mil, novecentos e quarenta reais).  

5.2. O pagamento será realizado de forma mensal e sucessiva, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura que deverá ser emitida em nome da empresa contratada: 

5.2.1. Os serviços de implantação e treinamento dos usuários realizados serão pagos em 

parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias depois da sua realização.  

5.2.2. Provimento e gestão de data-center, locação dos sistemas, suporte técnico e demais 

serviços mensais serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do 

contrato, sendo a primeira com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para 

uso.  

5.2.3. Os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de acordo com o 

número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento, em conjunto com 

as parcelas mensais.  

5.3. As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

5.4.  No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os 

valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição. 
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CLÁUSULA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações 

orçamentárias do orçamento de 2021 da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, conforme 

segue: 

01.01 – Câmara de Vereadores 

2.001 – Gestão da Câmara de Vereadores 

3.3.90.40.01.00.00.00.0080(3) 

 

 

CLÁSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1 - O prazo para implantação do sistema é de 90 dias a contar do recebimento da ordem de 

serviço. 

7.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta.  

7.2 - O termo de recebimento/aceite definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias após a 

disponibilização do sistema para uso, nos termos do art. 73, §3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades 

7.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.  Ficam integrados ao presente CONTRATO, independente de transcrição os seguintes 

documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: edital de licitação e seus 

anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento 

do pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e legislação pertinente 

à espécie. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato estará a CONTRATADA sujeito às seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa: 

a) de 20% sobre o valor contratual no caso de recusa da assinatura do Contrato, quando 

regularmente convocado, ou na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 

b) de 0,5% sobre o valor inadimplente do Contrato, por dia, no caso de atraso injustificado por 

parte da CONTRATADA no cumprimento dos prazos de entrega dos bens consumíveis ou 

solução de vícios ou imperfeições constatadas no objeto, até o limite de 20%. 

c) de até 20% sobre o valor contratual, no caso de descumprimento de qualquer cláusula do 

presente Contrato, ressalvado o disposto nas letras a e b desta cláusula.  
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com A 

Prefeitura Municipal de Timbé do Sul pelo período de até 02 (dois) anos consecutivos; 

IV - declaração de inidoneidade. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas 

referentes à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, 

dentre outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante 

toda a vigência contratual;   

b) executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à 

implantação dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela 

CONTRATANTE, através de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no 

contrato;   

c) efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação 

federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, 

devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito 

funcionamento e enquadramento as mudanças nas legislações; 

d) efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, 

independentemente de serem observadas ou não pelos usuários;  

e) prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e 

contrato; 

f) executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da 

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços;  

g) fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta 

CONTRATANTE, caso seja necessário; 

h) com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor 

de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente 

quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou 

comunidade (quando software livre); 

i) fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, a ser 

realizado por usuário do quadro da CONTRATANTE com conhecimento técnico e 

expressamente autorizado;  

a) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação que deu origem a contratação;   

b) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

c) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os 

trabalhos, a par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 

d) desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo; 

e) tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, 

guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

f) após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de 

dados; 
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g) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

h) efetuar garantia do software pelo período de vigência contratual. 

i) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros 

em função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, 

nos termos da legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

j) aceitar as mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 

no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei No. 8.666/93 

10.2 - São obrigações da Contratante: 

a) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo 

as customizações, acréscimos e apostilamentos;  

b) prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;   

c) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à 

Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização;  

d) documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração 

desde a implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as 

intervenções feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a 

evitar possíveis erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de 

dados e responsável por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos 

da Contratada para realização de seus serviços; 

e) responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros 

equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, 

informadas, lançadas ou carregadas no sistema. 

f) emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento provisório nos termos da Lei 8.666/93;  

g) dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas 

locados;  

h) Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar 

estrutura para redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela 

proteção, integridade e guarda arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando 

satisfazer às necessidades de segurança, assim como “restart” e recuperação no caso de 

falha de máquina; 

i) cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA 

para o bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

j) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos 

empregados da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais 

em que devam executar os serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
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O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 

pertinente a este Contrato: 

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do CONTRATADO; 

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei 8.666/93; 

III - fiscalizar-lhe a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO 

DE RESCISÃO UNILATERAL 

Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado ao 

CONTRATANTE:  

I - assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio da Administração; 

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE nomeia como fiscal do presente Contrato, o Servidor Luiz José Warnier, 

ocupante do cargo de Agente Legislativo, matricula nº 047, para orientação, fiscalização, 

controle e aceite. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Turvo, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinentes à execução presente 

Contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma. 

 

Timbé do Sul, 10 de Setembro de 2021. 

 

 

 

ALDO LUIZ MEES 

Sócio Administrador 

Contratada 

ELIAS MAKAR 

Presidente Câmara Vereadores  

Contratante 

 

 

LUIZ JOSE WARNIER 

Fiscal do Contrato 


